
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PREFEITA
ERRATA DA PORTARIA Nº 581-A, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Na portaria nº 581, de 04 de outubro de 2025, publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do
Norte no dia 05/11/2025, Código Identificador: 0E279530 e no
Site Eletrônico oficial do município:
 
Onde se lê:
PORTARIA Nº 581, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.
 
Leia-se:
PORTARIA Nº 581-A, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.
 
Jardim do Seridó/RN, em 06 de Novembro de 2025.

SILVANA AZEVEDO DA COSTA
Prefeita Municipal
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